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Senado Federal 
Subsecretaria de Informações  

  
  LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 

    Institui Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e 
seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico 
combustível (Cide), e dá outras providências. 

        

 Art. 10. São isentos da Cide os produtos, referidos no art. 3º, 
vendidos a empresa comercial exportadora, conforme definida pela 
ANP, com o fim específico de exportação para o exterior. 

    § 1º A empresa comercial exportadora que no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contado da data de aquisição, não houver efetuado a 
exportação dos produtos para o exterior, fica obrigada ao pagamento 
da Cide de que trata esta Lei, relativamente aos produtos adquiridos e 
não exportados. 

    § 2º Na hipótese do § 1º, o valor a ser pago será determinado 
mediante a aplicação das alíquotas específicas aos produtos 
adquiridos e não exportados. 

    § 3º O pagamento do valor referido no § 2º deverá ser efetuado até 
o décimo dia subseqüente ao do vencimento do prazo estabelecido 
para a empresa comercial exportadora efetivar a exportação, 
acrescido de: 

    I - multa de mora, apurada na forma do caput e do § 2º do art. 61 
da Lei nº 9.430, de 27 Dezembro de 1996, calculada a partir do 
primeiro dia do mês subseqüente ao de aquisição dos produtos; e 

    II - juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - Selic, para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente 
ao de aquisição dos produtos, até o último dia do mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento. 
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    § 4º A empresa comercial exportadora que alterar a destinação do 
produto adquirido com o fim específico de exportação, ficará sujeita ao 
pagamento da Cide objeto da isenção na aquisição.  

    § 5º O pagamento do valor referido no § 4º deverá ser efetuado até 
o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente ao de 
ocorrência da revenda no mercado interno, acrescido de: 

    I - multa de mora, apurada na forma do caput e do § 2º do art. 61 
da Lei nº 9.430, de 1996, calculada a partir do primeiro dia do mês 
subseqüente ao de aquisição do produto pela empresa comercial 
exportadora; e 

    II - juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - Selic, para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente 
ao de aquisição dos produtos pela empresa comercial exportadora, até 
o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
no mês do pagamento. 

Art. 10-A ................................................ 

 

 

Senado Federal 
Subsecretaria de Informações  

  
  LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. 

    Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o processo 
administrativo de consulta e dá outras providências. 

        

Seção IV 

Acréscimos Moratórios 

Multas e Juros 

    Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos 
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fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos 
nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de 
multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, 
por dia de atraso. 

    § 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do 
primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o 
pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o 
seu pagamento. 

    § 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por 
cento. 

    § 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de 
mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do 
primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês 
anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 

 

Senado Federal 
Subsecretaria de Informações  

  
  LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

    Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

        

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

    Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário - financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 
uma das seguintes condições: 

    I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do 
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art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas 
no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

    II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

    § 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou condições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

    § 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício 
de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no 
inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as 
medidas referidas no mencionado inciso. 

    § 3º O disposto neste artigo não se aplica: 

    I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, 
II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

    II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos 
respectivos custos de cobrança. 

 

 

 
Título VI     

Da Tributação e do Orçamento 
  

Capítulo II     
Das Finanças Públicas 

  

Seção II     
Dos Orçamentos 
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  Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:   

       I  -  o plano plurianual;   

       II  -  as diretrizes orçamentárias;   

       III  -  os orçamentos anuais.   

   

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas 
de duração continuada. 

  

   

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas 
e prioridades da administração pública federal, incluindo as 
despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá 
sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento. 

  

   
§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária. 

  

   

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição serão elaborados em 
consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 

  

   § 5º A lei orçamentária anual compreenderá:   

   

    I  -  o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, 
seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público; 

  

   
    II  -  o orçamento de investimento das empresas em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto; 

  

   

    III  -  o orçamento da seguridade social, abrangendo todas 
as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração 
direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público. 
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§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e 
despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia. 

  

   

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas 
funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional. 

  

   

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho 
à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo 
na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda 
que por antecipação de receita, nos termos da lei. 

  

   § 9º Cabe à lei complementar:   

   
    I  -  dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os 
prazos, a elaboração e a organização do plano plurianual, da 
lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

  

   
    II  -  estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial 
da administração direta e indireta, bem como condições para 
a instituição e funcionamento de fundos. 

  

 

 

 

 

 

 
 

 


